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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.341, DE 2022 
(Do Senado Federal) 

 
Altera a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que “dispõe sobre a 
Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras providências”, para proibir a 
cobrança de tarifas bancárias de instituições públicas de ensino. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
EDUCAÇÃO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Altera a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro
de 1964, que “dispõe sobre a Política e as
Instituições  Monetárias,  Bancárias  e
Creditícias,  cria  o  Conselho  Monetário
Nacional e dá outras providências”, para
proibir a cobrança de tarifas bancárias de
instituições públicas de ensino.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, para proibir a
cobrança de tarifas bancárias de instituições públicas de ensino.

Art. 2º A Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 53-A:

“Art. 53-A. É vedada a cobrança, por parte das instituições financeiras
e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil,
de  quaisquer  tarifas  pela  prestação  de  serviços  realizados  em  favor  de
instituições públicas de ensino.” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 22 de novembro de 2023.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 4.595, DE 31 DE  

DEZEMBRO DE 1964  

Art. 53-A  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:196412-

31;4595   
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